
INDICAÇÃO N° 9Z/2019 

0 Vereador Alef Assolini, que esta subscrevem, nos termos dos  Art  160 e 161 do Regimento 

Interno, vem solicitar ao Poder Executivo, através da Secretaria competente, a seguinte medida: 

"Instalação de sinalização de trânsito (Proibido Barulho) na Avenida Presidente  Kennedy,  em 

frente ao Hospital Sio Roque". 

Justificativa: 

Através da presente indicação, solicito ao Executivo Municipal que providencie a instalação 

de placa de sinalização de trânsito (Proibido Barulho) na Avenida Presidente  Kennedy,  em frente ao 

Hospital São Roque, com o objetivo de evitar inconvenientes aos pacientes que estão internados 

junto ao referido hospital. 

Importante salientar que antigamente havia esta sinalização. 

Sendo o que tenho para o momento, agradeço. 

Carlos Barbosa, 15 de agosto de 2019. 

A ef Assolini 

Vereador proponente 
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